
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESFf~rro SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 4.402/2008 

"NOMEIA SERVIDORES" 

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe o artigo l 07, itens 
VI e IX da Lei nº. 001 /90 de 05/04/1990 - Lei 
Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados nesta Prefeitura, os 
senhores abaixo reladomados, conforme anexo i da Lei Municipal nº . .727 /2008, 
datada de 23 (vinte e três} de outubro de 2008, qu& autoriza é::ontrçitação por 
tempo determinado, a saber: 

Continua ... 

SALVA-VIDAS i NÍVEL IV 
Alcir Etienne Botelho de Oliveira 

Alessandro Rocha 
Alex Sandro de Jesus Araújo 

Antoniel Modesto Alvez 
Ari de Souza Teixeira 

Arlindo Gomes dos Santos 
Bruno Venturini Sobrinho 

Charles Moises Oliveira dos Anjos 
Cremilson Moreira Campos 

Cristiano Pedro Santana 
Daniel Romão da Silva 

Diego Aksacki da Costa 
Diego Macedo Soares de Souza Lima 

Diogo Nascimento Costa 
Douglas Lyrio Vasconcelos 

Edimilson Elioterio Neves 
Edson da Conceição dos Santos 

Fabio Caetano de Oliveira 
Fabrício da Conceição Mattos 
Francismar da Silva de Souza 

Frank Aguiar 
Gilsomar Leite da Silva 
Giuli Gomes Santana 
lgor Ferreira da Silva 
Jair Cremosco Neto 
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Jhon Sales da Silva 
João Paulo Barbosa de Souza 

João Paulo Groberio 
José Luiz Marques 

Josias Modesto 
Leandro Batista dos Santos 

Leonardo de Souza 
Lucas Martins Pinto 

Lucas Spínola de Souza 
Madson Fagundes de Souza 

Maria Janaina Medeiros Carvalho 
Mateus Silva Vieira 

Mauro Sérgio de Souza 
Patrick Nunes oliveira 

Paulo Victor Quimquim Moraes 
Rogério de Jesus Araújo 

Rogério de Jesus Conceição 
Rogério Veloso do Carmo 

Romário Assis Nobre 
Sandro Ferreira Santana 

Sidnei Fraga da Silva 
Valdecir Nicario Nascimento 

Vanderlei Jesus Santos 
Wagner Josefa da Penha 
Wellinton Scntos Correia 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, a partir de 24/12/2008, revogadas as disposições em contrário. 

Estado do Espírito Santo, aos 
dois mil e oito (2008). 

Prefeitura, na data supra. 

do Prefeito Municipal de São Mateus, 
ias do mês de dezembro ( 12) do ano de 

Registrado e publicado neste Gabinete desta 


